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de Dezembro, sendo a classificação final obtida através da seguinte 
fórmula:

CF = (HA) + (2 × NC) + (2 × EP) + (2 × FP) + (4 × OER) + (4 × AGC)
15

HA = Habilitações Académicas
NC = Nota do Curso
EP = Experiência Profissional
FP = Formação Profissional
OER = Outras Experiências Relevantes
AGC = Apreciação Geral do Currículo

7.1 — O desenvolvimento dos critérios de avaliação estrutura -se do 
seguinte modo:

HA = Habilitações Académicas — até ao limite de 20 pontos
Grau de Bacharel em Enfermagem ou equivalente legal = 15 pon-

tos
Grau de Licenciatura em Enfermagem ou equivalente legal = 20 

pontos
NC = Nota de Curso — até ao limite de 20 pontos
Nota Expressa no diploma do curso de Pós licenciatura de especiali-

zação em enfermagem comunitária

EP = Experiência Profissional — até ao limite de 20 pontos
Até 2 anos de exercício profissional, como enfermeiro — 10 pon-

tos
Por cada 6 meses completos, além dos 2 anos, como enfermei-

ro — acresce à pontuação anterior 2 pontos até ao máximo de 6 pon-
tos

Por cada 18 meses completos de experiência em Serviço Domicili-
ário como enfermeiro — acresce à pontuação anterior 1 pontos até ao 
máximo de 2 pontos

Por cada 18 meses completos de experiência em Hospital de Dia 
como enfermeiro — acresce à pontuação anterior 1 pontos até ao má-
ximo de 2 pontos

FP = Formação Profissional — até ao limite de 20 pontos
Participação em acções de formação como formando:
a) Até 100 horas de formação — 10 pontos
b) Por cada 10 horas de formação assistida além das 100 ho-

ras — acresce à pontuação anterior 0,25 ponto, até ao máximo de 6 
pontos

c) Nas acções de formação que não estejam quantificadas em horas 
serão atribuídas 6 horas por cada dia de sessão de formação, descrita e 
documentada em anexo.

Participação em acções de formação como formador:
a) Por cada acção de formação para enfermeiros e ou auxiliares de 

acção médica acresce 0,4 pontos à pontuação anterior até ao máximo 
de 4 pontos.

OER — Outras Elementos Relevantes — até ao limite de 20 pontos
a) Sem Experiências relevantes — 10 pontos
b) Por cada projecto de interesse profissional relevante, certificado 

por instituição — acresce à pontuação anterior 0,2 pontos, até ao má-
ximo de 1 ponto.

c) Por cada participação em comissão organizadora de jornadas na 
área de enfermagem — acresce à pontuação anterior 0,5 pontos, até ao 
máximo de 1 ponto

d) Por cada júri de concurso em enfermagem — acresce à pontuação 
anterior 0,5 pontos, até ao máximo de 1 ponto.

e) Por cada trabalho escrito de cariz científico no âmbito da saú-
de — acresce à pontuação anterior 0,2 pontos, até ao máximo de 1 
ponto.

f) Por cada Comunicação oral em reunião cientifica sob a forma de 
poster — acresce à pontuação anterior 0,5 pontos, até ao máximo de 
1 ponto.

g) Por cada Comunicação oral em reunião científica — acresce à 
pontuação anterior 1 ponto.

h) Publicitação de artigo científico em revista/livro — acresce à pon-
tuação anterior 1 ponto.

i) Elaboração de trabalho de investigação em saúde — acresce à 
pontuação anterior 1 ponto.

j) Exercício de coordenação de serviço — acresce à pontuação an-
terior 1 ponto.

k) Participação na integração de profissionais de enfermagem — acresce 
à pontuação anterior 1 ponto.

AGC = Apreciação Geral do Currículo — até ao limite de 20 pon-
tos

Estrutura — até 6 pontos
Capacidade de síntese — até 4 pontos
Expressão escrita — até 4 pontos
Apresentação geral do Curriculum — até 6 pontos

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao presidente do conselho de administração do estabeleci-
mento e entregues no Serviço de Pessoal do Hospital Nossa Senhora 
da Assunção — Seia, durante as horas de expediente, até ao último dia 
do prazo estabelecido neste aviso.

Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
data de nascimento, estado civil, número e data do bilhete de identidade 
e serviço de identificação que o emitiu, situação militar, residência, 
código postal e telefone);

b) No pedido para ser admitido ao concurso, deverá constar a identi-
ficação do concurso a que se candidata, bem como o número e data da 
publicação deste aviso;

c) Habilitações profissionais;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem susceptí-

veis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo 
de preferência legal;

e) Indicação dos documentos que instruem o requerimento.

9 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte docu-
mentação, sob pena de exclusão:

a) Declaração passada pelo Serviço de Gestão de Recursos Humanos, 
da qual constem, de forma clara e inequívoca, a indicação do vínculo, 
da categoria, do tempo de serviço na categoria, na carreira e na função 
pública, bem como da avaliação do desempenho no último triénio;

b) Documentos autenticados de habilitações profissionais, ou equi-
valentes legais;

e) Fotocópia da cédula profissional devidamente validada ou docu-
mento comprovativo da situação devidamente regularizada;

d) Três exemplares do curriculum vitae.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das declarações prestadas.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-
mentos serão punidas nos termos da lei.

12 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 33° e 
38°, respectivamente, do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, e 
afixadas no placar que dá acesso Serviço de Pessoal deste Hospital.

13 — Constituição do júri:

Presidente — José António da Costa Fonseca, enfermeiro director
Vogais efectivos:

1.º João Emílio da Silva Coelho, enfermeiro especialista em enfer-
magem comunitária

2.º Ana Paula Costa Gouveia, enfermeira especialista em enfermagem 
comunitária

Vogais suplentes:
1.º Ana Paula Fonseca Cunhal Melo Henriques, enfermeira especialista 

em enfermagem de reabilitação
2.º Isabel Maria Saraiva Pinto, enfermeira especialista em enfermagem 

de reabilitação

Todos os elementos pertencem ao quadro de pessoal do Hospital de 
Nossa Senhora da Assunção — Seia.

14 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo 1.º Vogal efectivo.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Eduardo Martins Alves da Silva. 

 Hospital de São Marcos

Aviso n.º 3954/2008
Relativamente ao concurso interno geral de acesso para provimento na 

categoria de enfermeiro especialista, nível 2, da carreira de enfermagem, 
área de saúde materna e obstétrica, aberto por aviso publicado no Diário 
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da República, 2.ª série, n.º 170, de 4 de Setembro de 2007, publica -se 
a lista de candidatos admitidos e excluídos:

Candidatos admitidos:
Adriana Maria Milheiro de Moura.
Ana Margarida Pontes Gomes Costa.
Ana Maria Ferreira Baptista
Ana Maria Guedes Oliveira.
Ana Maria Mateus e Silva Duarte.
Bebiana da Fonseca Pinto Ferreira.
Carla Henriqueta da Costa Barbosa Pereira.
Fernanda Machado Rodrigues.
Helena Maria Pereira Martins Ferreira.
Marco António Ramos Patinha da Costa.
Margarida Maria de Sousa Trindade da Silva Leite Esperança.
Maria do Carmo da Silva Lobão Baptista Lopes.
Maria Goretti de Sousa Teixeira.
Maria Manuela Pires Ribeiro.
Paula Fernanda Lemos Cerqueira.
Paulo Jorge Marques Batista.
Sandra Bernardo Lopes.
Sara Leandra Reis do Vale Gonçalves.
Susana Manuela Ferreira Pinto.

Candidatos excluídos:
Bárbara Raquel Fraga Fontoura (a)
Joana Cláudia da Silva Ribeiro (b):

(a) Não cumpre o previsto no ponto 6.2 do aviso de abertura.
(b) Não ter entregue os documentos solicitados nas alíneas a), b) e c) 

do ponto 8.3 do aviso de abertura.
21 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Lino Mesquita Machado. 

 Aviso n.º 3955/2008
Relativamente ao concurso interno geral de acesso para provimento na 

categoria de enfermeiro especialista, nível 2, da carreira de enfermagem, 
área de saúde infantil e pediátrica, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 170, de 4 de Setembro de 2007, publica -se 
a lista de candidatos admitidos e excluídos:

Candidatos admitidos:
Albertina de Lurdes Dinis Cruz.
Carla Alexandra Magalhães da Silva.
Cristina Isabel Pereira Duarte.
Dalila Ferreira Martins da Fonseca Esteves.
Filipa Daniela da Cruz Barbosa.
Isabel Maria Lima Gonçalves Silva Garrido.
Laurinda Maria Martins de Oliveira.
Maria Adelaide da Cunha Ferreira.
Susana Isabel Ferreira Lopes.

Candidatos excluídos:
Não há
21 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Lino Mesquita Machado. 

 Aviso n.º 3956/2008
Relativamente ao concurso interno geral de acesso para provimento 

na categoria de enfermeiro especialista, nível 2, da carreira de enfer-
magem, área de reabilitação, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 170, de 4 de Setembro de 2007, publica -se a 
lista de candidatos admitidos e excluídos:

Candidatos admitidos:
António da Silva Araújo.
António Gabriel Gonçalves Martins.
David Pires da Silva.
José Manuel Dias de Araújo.
Maria Emília de Oliveira Simões.
Maria Nazaré Cortez Faria.
Nuno Manuel da Costa Pereira.
Sara Elisabete da Silva Correia Rodrigues Durães.

Candidatos excluídos:
Não há.
21 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Lino Mesquita Machado. 

 Deliberação n.º 393/2008
Por deliberação do Conselho de administração de 8 de Janeiro de 

2008:
Nuno José Vieira Ferreira, interno do internato médico de formação 

específica de imuno -hemoterapia deste Hospital — autorizado o regresso 
ao serviço em 2 de Janeiro de 2008, após licença sem vencimento de 
um ano, em que se encontrava desde 1 de Agosto de 2007.(Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

21 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Mesquita Machado. 

 Deliberação n.º 394/2008
Por deliberação do Conselho de administração de 8 de Janeiro de 

2008:
Maria Cristina da Silva Esteves, enfermeira deste Hospital em regime 

de contrato de trabalho a termo certo — autorizada a rescisão do respec-
tivo contrato, a seu pedido, com efeitos a partir de 28 de Dezembro de 
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Mesquita Machado. 

 Instituto da Droga e da Toxicodependência, I. P.

Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 3957/2008
Por despacho do Sr. Delegado Regional de Lisboa e Vale do Tejo, de 

20.01.08, no uso de competência subdelegada e ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 55º do Dec. lei n.º 437/91, de 08 de Novembro, foi renovado o 
regime de horário acrescido até 31 de Março de 2008 aos Enfermeiros 
graduados José Manuel Preguiça Guerreiro e Marco António Brai Teo-
doro V. Ruivo, com efeitos a 1 de Janeiro de 2008.

22 de Janeiro de 2008. — O Delegado Regional, Adelino de Jesus 
Antunes. 

 Aviso n.º 3958/2008
Por despacho desta Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo de 

29.10.07, no uso de competência que lhe foi subdelegada:
Maria Manuela Soares Correia, Assistente Graduada de Psiquiatria 

do quadro de pessoal transitório do I. D. T., autorizada a licença sem 
vencimento por 90 (noventa) dias ao abrigo do artigo. 74.º e 75.º do 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31/3, com efeitos a 31.10.07.

22 de Janeiro de 2008. — O Delegado Regional, Adelino de Jesus 
Antunes. 

 Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P.

Despacho (extracto) n.º 4219/2008
Por meu despacho de 15 de Janeiro de 2008
Maria Teresa Belchior Tavares Delgado Nunes, assistente adminis-

trativo, do quadro de pessoal deste Instituto – nomeada definitivamente, 
precedendo concurso, na categoria de assistente administrativo principal 
da mesma carreira, de dotação global, do quadro de pessoal deste Ins-
tituto, com efeitos à data do despacho.

16 de Janeiro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Rui Por-
tugal. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Despacho (extracto) n.º 4220/2008
De acordo com o previsto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, o júri do concurso de selecção para o provimento do cargo 
de director de serviços da Direcção de Serviços de Planeamento e de 




